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MENSAGEM

ANTEPROJETO DE LEI 013/2021

Em setembro de 1996 foi promulgada a Emenda Constitucional n° 14/96 que

criava o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério.

No mesmo ano foi aprovada a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

denominada de Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional — LDBEN, onde fixa

normas sobre os recursos financeiros que deveriam ser destinados à educação, como

por exemplo quais despesas podem ser pagas com os recursos repassados e quais delas

são vedadas (arts. 70 e 71).

Dias depois é aprovada a Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996 que dispunha

com mais detalhes sobre a utilização dos recursos da educação, bem como criava os

conselhos de controle social dos fundos em nivel federal, estadual e municipal. Assim,

os municípios foram obrigados a aprovarem lei que regulamentava a criação,

composição e atribuições do Conselho Municipal de Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério.

Estes conselhos tinham a atribuição e competência para acompanhar a

distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, aprovando suas

contas, analisando a documentação e encaminhando aos órgãos fiscalizadores qualquer

irregularidade encontrada na utilização dos recursos.

A Lei n° 9.424/96 tinha vigência por 10 (dez) anos, iniciando-se em 1° de janeiro

de 1997 e encerrando-se em 31 de dezembro de 2006.
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Na falta de uma lei aprovada antes da caducidade da citada lei, o Poder

Executivo nacional publicou a Medida Provisória n° 339, de 28 de dezembro de 2006,

em substituição à Lei n° 9.424/96, porém transformando o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização dos Profissionais do

Magistério, com ampliação de sua abrangência em Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

— FUNDEB, com a inclusão da educação infantil e ensino médio ao ensino

fundamental.

A Medida Provisória n° 339/2006 foi convertida na Lei n° 11.494, de 20 de junho

de 2007. Esta lei também tinha vigência limitada A. data de 31 de dezembro de 2020.

Em agosto de 2020 foi promulgada nova Emenda Constitucional — Emenda n°

108, publicada em 27 de agosto de 2020, tornando o Fundo permanente e dispondo

sobre normas gerais ao financiamento da educação.

A regulamentação da utilização do novo Fundo deu-se com a aprovação da Lei n°

14.113, publicada no dia 25 de dezembro de 2020, a qual traz em seu texto a nova

composição, atribuições e outros dispositivos a serem aplicados sobre o novo

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB.

0 art. 42 desta Lei dispõe:

Art. 42. Os novos conselhos dos Fundos serão instituidos no prazo de

90(noventa) dias, contados da vigência dos Fundos.

§ 10 Até que sejam instituidos os novos conselhos, no prazo referido no

caput deste artigo, caberá aos conselhos existentes na data da publicação



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAONA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ.

Avenida Brasil, n° 883 — Caixa Postal: 01 — Telefax: (044) 3436-1087
CNPJ: 75.458.836/0001-33
E-mail: pmis@vsp.com.br

CEP: 87980-000 — Itaúna do Sul — Estado do Paraná.

desta Lei, exercer as funções de acompanhamento e controle previstas na

legislação.

§ 2° Nos casos dos conselhos municipais, o primeiro mandato dos

conselheiros extinguir-se-6 em 31 de dezembro de 2022.

Destarte, os municípios têm até o dia 31 de março de 2021 para aprovarem e

publicarem esta nova lei, com revogação da(a) lei(s) anterior(es) que trata(m) do

assunto, bem como constituírem ou reorganizarem a composição do Conselho nos

termos estabelecidos neste Anteprojeto de Lei, que tem por fundamento a Lei n°

14.113/2020.

0 mandato de todos os conselheiros que permanecem ou que irão ser inseridos

em sua composição, extinguir-se-á automaticamente em data de 31 de dezembro de

2022.

Isto posto, estamos encaminhando o presente Anteprojeto de lei para apreciação

e aprovação desta egrégia Câmara Municipal.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaima do Sul, Estado do Paraná,

aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (09/03/2021).

GILSON fOSE DE GOIS
Prefeito Municipal
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